
Decreto Legislativo n° 382/2025

Câmara Municipal de Piraí, 14 de abril de 2025.

Rocha Junior

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Presidência

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io - Fica integralmente revogado o Decreto Legislativo N° 162 de 02 de outubro de 
2012, bem como, o Decreto Legislativo N° 289/2020, que tratam da regulamentação da 
Lei de Acesso à Informação.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na dará de sua publicação, revogando- 
se todas as disposições em contrário.

Moacir Gonçalve,
Preáidehte

Revoga o Decreto Legislativo n° 162/2012 
e o Decreto Legislativo n° 289/2020 que 
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI DE ACESSO 
À Informação (Lei Federal 12.527/2011)
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